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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

PROCESSO: 140/2014 

PROTOCOLO: 3790/2014 

AUTOR: VEREADOR MÁRCIO PILO'FTI 

BENTO GONÇALVES 

Cafflafb Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

ZO.IY  
Às  Cig: Z 7"  Horas 
Ass • 	-5Ç47  • 

ASSUNTO: " DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO, NAS ÁREAS 
EXTERNAS DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS E DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E 
FINANCEIRAS, QUE POSSUAM AGÊNCIAS OU POSTOS DE ATENDIMENTO 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder 
à análise ao Processo n° 140/2014, que " DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS 
DE VÍDEO, NAS ÁREAS EXTERNAS DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS E DAS 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E FINANCEIRAS, QUE POSSUAM AGÊNCIAS OU 
POSTOS DE ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", exara o seguinte parecer: 

Não vislumbramos óbice jurídico à tramitação do mencionado projetos de lei 
nesta Casa Legislativa. Com  efeito, entendemos que a matéria neles constante cuida, 
predominantemente, do direito do consumidor à prestação de serviços bancários de forma 
segura, protegendo os clientes de assaltos nas dependências dos bancos, uma vez que estes 
lidam com grandes somas de valores. Infere-se, assim, que a natureza de tais serviços exige 
cuidado redobrado com a segurança do cliente, afinal compete ao banco e aos estabelecimentos 
citados zelar pela segurança dos consumidores dentro de suas instalações, ou em suas 
extensões, como é o caso dos caixas eletrônicos e demais estabelecimentos congêneres. 

Nesse sentido, o art. 14 da Lei Federal n° 8.078, de 11/9/90, conhecida como 
Código de Defesa do Consumidor, estabelece que "o fornecedor de serviço responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". O § 1° do referido artigo prevê ainda 
que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais se inclui "o resultado e 
os riscos que razoavelmente dele se esperam". 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

Ressalte-se que, em 2006, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade - ADI - n° 2591, o Supremo Tribunal Federal - STF - reconheceu que as 
instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Nos termos do acórdão considera-se consumidor, para os 
efeitos desse Código, toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, 
atividade bancária, financeira e de crédito. 

ADI 2591 ED / DF - DISTRITO FEDERAL 
EMB.DECLNA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a): Min. EROS GRAU 

Julgamento: 14/12/2006 	 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

DJ 13-04-2007 PP-00083 
EMENT VOL-02271-01 PP-00055 

Parte(s) 
EMBTE.(S) : PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE 
RECURSAL LIMITADA ÀS PARTES. NÃO CABIMENTO 
DE RECURSO INTERPOSTO POR AMICI CURIAE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO 
PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 
CONHECIDOS. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. 
ALTERAÇÃO DA EMENTA DO JULGADO. RESTRIÇÃO. 
EMBARGOS PROVIDOS. 1. Embargos de declaração 
opostos pelo Procurador Geral da República, pelo Instituto 
Brasileiro de Política e Direito do Consumidor - 
BRASILCON e pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor - IDEC. As duas últimas são instituições que 
ingressaram no feito na qualidade de amici curiae. 2. 
Entidades que participam na qualidade de amicus curiae 
dos processos objetivos de controle de constitucionalidade, 
não possuem legitimidade para recorrer, ainda que 
aportem aos autos informações relevantes ou dados 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

técnicos. Decisões monocráticas no mesmo sentido. 3. Não 
conhecimento dos embargos de declaração interpostos 
pelo BRASILCON e pelo IDEC. 4. Embargos opostos pelo 
Procurador Geral da República. Contradição entre a parte 
dispositiva da ementa e os votos pro feridos, o voto 
condutor e os demais que compõem o acórdão. 5. 
Embargos de declaração providos para reduzir o teor da 
ementa referente ao julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2.591, que passa a ter o seguinte 
conteúdo, dela excluídos enunciados em relação aos quais 
não há consenso: ART. 3°, § 2°, DO CDC. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. 
ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 
SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. As instituições financeiras estão, 
todas elas, alcançadas pela incidência das normas 
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. 
"Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do 
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, 
como destinatário final, atividade bancária, financeira e 
de crédito. 3. Ação direta julgada improcedente. 

Classe: 	AI 
Procedência: RIO GRANDE DO SUL 
Relator: 	MIN. CELSO DE MELLO 
Partes 	AGTE.(S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICAL 
ADV.(A/S) - LUIZ CARLOS BETTIOL 
AGDO.(A/S) - MUNICÍPIO DE CANOAS 
ADV(A/S) - FRANCISCO DE PAULA FIGUEIREDO 

Matéria: 	DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO I Atos Administrativos I Fiscalização 

E M E N T A: ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS -
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA, MEDIANTE LEI, 
OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
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INSTALAR, EM SUAS AGÊNCIAS, DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA FEDERAL - ALEGAÇÃO 
TARDIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 144, § 8°, DA 
CONSTITUIÇÃO - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA 
À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI EXAMINADA NA 
DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO "JURA NOVIT 
GURIA" - RECURSO IMPROVIDO. - O Município 
pode editar legislação própria, com fundamento na 
autonomia constitucional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), 
com o objetivo de determinar, às instituições financeiras, 
que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos 
serviços bancários (clientes ou não), equipamentos 
destinados a proporcionar-lhes segurança (tais como 
portas eletrônicas e câmaras fumadoras) ou a propiciar-
lhes conforto, mediante oferecimento de instalações 
sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de espera, ou, 
ainda, colocação de bebedouros. Precedentes. 

Parte(s) 
AGTE.(S) 	: FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE 
BANCOS 
ADV.(A/S) 	: LUIZ ANTONIO BETTIOL 
AGDO.(A/S) 	: PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ADV(A/S) 	: MARCO AURÉLIO RONCHETTI DE OLIVEIRA 

E M E N T A: ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS -
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA, MEDIANTE LEI, 
OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A 
INSTALAR, EM SUAS AGÊNCIAS, DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA FEDERAL - RECURSO 
IMPROVIDO. - O Município dispõe de competência, para, 
com apoio no poder autônomo que lhe confere a 
Constituição da República, exigir, mediante lei formal, a 
instalação, em estabelecimentos bancários, dos pertinentes 
equipamentos de segurança, tais como portas eletrônicas 
ou câmaras fumadoras, sem que o exercício dessa 
atribuição institucional, fundada em título constitucional 
específico (CF, art. 30, I), importe em conflito com as 
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prerrogativas fiscalizadoras do Banco Central do Brasil. 
Precedentes. 

Outras decisão do STF, de relação com a matéria em tramitação, em a Constituição e o 
Supremo: 

"O Município pode editar legislação própria, com 
fundamento na autonomia constitucional que lhe é inerente 
(CF, art. 30, I), com o objetivo de determinar, às 
instituições financeiras, que instalem, em suas agências, em 
favor dos usuários dos serviços bancários (clientes ou não), 
equipamentos destinados a proporcionar-lhes segurança 
(tais como portas eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a 
propiciar-lhes conforto, mediante oferecimento de 
instalações sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de 
espera, ou, ainda, colocação de bebedouros. Precedentes." 
(AI 347.717-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 
31-5-2005, Segunda Turma, DJ de 5-8-2005.)No mesmo 
sentido: AC 767-AgR, rel. min. Celso de Mello, julgamento 
em 16-8-2005, Segunda Turma, DJE de 6-2-2014; RE 
266.536-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 17-4-
2012, Primeira Turma, DJE de 11-5-2012. 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a Comissão 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

Vereadora Marlen L cilene Pelicioli 	 Verea 	es cussel Neto 

Presidente 	 Membro Efetivo 

SEM EFEITO 
Vereador Moacir Camerini 

1° Suplente 
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